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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DOPARANÁ
Comissão de Finanças e Tributação
CONVOCAÇÃO
A Comissão de Finanças e Tributação, através do seu Presidente, Deputado MARCIO PACHECO, tem a honra de convocar Vossa Excelência para reunião ordinária.
Data: 09/11/2025 – Domingo	
Horário: 17h – Logo após a Comissão de Constituição e Justiça

Pauta: 

– PROJETO DE LEI n° 1024/2025 - PROJETO EM REGIME DE URGÊNCIA Mensagem nº 139/2025 - Altera a Lei nº 21.720, de 31 de outubro de 2023, que dispõe sobre as transferências obrigatórias de recursos do Estado do Paraná aos municípios paranaenses para custear ações de prevenção, mitigação e preparação em áreas de risco, e de resposta e recuperação em áreas atingidas por desastres naturais e/ou tecnológicos, cria o Fundo Estadual para Calamidades Públicas, e dá outras providências. 
Autoria: Poder Executivo 
Relatora: Deputada Secretária Márcia


– PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 15/2025 
Reconhece, para os fins do que dispõe o art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de estado de calamidade pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu. 
Autoria: Comissão Executiva 
Relatora: Deputada Secretária Márcia













PAUTA
1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
09 DE NOVEMBRO DE 2025

01 – PROJETO DE LEI n° 1024/2025 - PROJETO EM REGIME DE URGÊNCIA Mensagem nº 139/2025 - Altera a Lei nº 21.720, de 31 de outubro de 2023, que dispõe sobre as transferências obrigatórias de recursos do Estado do Paraná aos municípios paranaenses para custear ações de prevenção, mitigação e preparação em áreas de risco, e de resposta e recuperação em áreas atingidas por desastres naturais e/ou tecnológicos, cria o Fundo Estadual para Calamidades Públicas, e dá outras providências. 
Autoria: Poder Executivo 
Relatora: Deputada Secretária Márcia


02 – PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 15/2025 
Reconhece, para os fins do que dispõe o art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência de estado de calamidade pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu. 
Autoria: Comissão Executiva 
Relatora: Deputada Secretária Márcia
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